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1 – Enquadramento 

 

1.1 O Concurso de ideias inovadoras “Ideias na Cartola” é uma iniciativa do projeto 

CLDS-3G Palmela (Ganhar Competências, Gerar Oportunidades e Garantir Emprego), 

no âmbito do seu Plano de Ação (Eixo de intervenção 1 – Emprego, Formação e 

Qualificação), inserido na atividade “Clube dos Empreendedores”; 

 

1.2 O presente documento visa regular o funcionamento do Concurso “Ideias na 

Cartola”.  

 

2 – Objetivos 

 

2.1 O concurso tem como tema o empreendedorismo e pretende motivar a 

comunidade escolar a desenvolver ideias de negócio inovadoras e criativas. Desta 

forma, é promovido o dinamismo e empreendedorismo junto dos/as alunos/as que 

frequentam o ensino secundário no concelho de Palmela;  

 

2.2 O principal objetivo desta iniciativa passa pela seleção de ideias de negócio nos 

diversos setores de atividade e que tenham viabilidade para o concelho. Apesar de 

não se perspetivar o desenvolvimento do negócio por parte do/a participante, 

pretende-se que seja demonstrada a exequibilidade e o potencial do projeto em 

causa.  

 

3 – Destinatários 

 

3.1 Poderão candidatar-se ao Concurso “Ideias na Cartola”, alunos/as que 

frequentem o ensino secundário do ano letivo 2018/2019, no concelho de Palmela, 

com idades compreendidas entre os 15 e 20 anos, desde que possuidores/as de uma 

ideia de negócio inovadora.   

 

4 – Critérios de participação 

 

4.1 A participação é a título individual, sem possibilidade de constituição de equipas; 

 

4.2 Cada participante poderá submeter mais que uma ideia; 

 

4.3 As ideias a concurso deverão ser inovadoras, exequíveis e apresentadas as 

vantagens competitivas. As mais-valias deverão ser claras, através da indicação das 

vantagens para a região; 
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4.4 Os projetos apresentados são da inteira responsabilidade dos/as participantes, 

ainda que estes possam recorrer ao apoio de professores/as;  

 

4.5 As candidaturas deverão ser formalizadas através do preenchimento do 

formulário de participante, com a devida autorização do/a Encarregado/a de 

Educação assinada e datada. O documento está disponível para download no site do 

projeto CLDS-3G Palmela (www.clds3gpalmela.pt). 

 

4.6 Todas as candidaturas deverão ser remetidas para o endereço eletrónico 

clds3g@fundacao-coi.pt.  

 

5 – Prazos 

 

5.1 A abertura do envio de candidaturas será a 26 de junho de 2019 e poderão ser 

entregues até às 23h59 do dia 17 de julho de 2019, através da via supra referida; 

 

5.2 Fases e prazos do concurso:  

- Abertura do prazo para envio de candidaturas: 26 de junho de 2019 

- Encerramento do prazo para envio de candidaturas: 17 de julho de 2019 

- Análise por parte da equipa CLDS-3G Palmela: 18 de julho de 2019 

- Avaliação do júri: 19 a 26 de julho de 2019 

- Divulgação do projeto vencedor: 29 de julho de 2019 

 

6 – Júri 

 

6.1 A constituição do júri é da responsabilidade da equipa técnica do CLDS-3G 

Palmela; 

 

6.2 O júri será composto por dois membros independentes, de entidades com 

reconhecida experiência no âmbito do empreendedorismo, do concelho de Palmela. 

 

7 – Processo de Avaliação 

 

7.1 Os projetos a concurso serão objeto de uma análise prévia, após o encerramento 

do prazo de candidatura, por parte da equipa técnica do CLDS-3G Palmela, com vista 

à verificação das condições de elegibilidade;  

 

http://www.clds3gpalmela.pt/
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7.2 Posteriormente, e após avaliação de todos os projetos, o júri constituinte 

selecionará uma ideia vencedora entre todas as escolas secundárias do concelho de 

Palmela, de acordo com os seguintes critérios e pontuações: 

 

 

Critério 

 

 

Ponderação (de 0 a 20 valores) 

 

Grau de inovação da ideia 

 

30% (0 a 6 valores) 

 

Exequibilidade da ideia 

 

25% (0 a 5 valores) 

 

Impacto para o concelho de Palmela 

 

20% (0 a 4 valores) 

 

Desenvolvimento / Estruturação da ideia 

 

25% (0 a 5 valores) 

   

A ideia vencedora será aquela que obtiver maior pontuação, após soma das 

pontuações individuais de cada um dos jurados, de acordo com a seguinte fórmula: 

 

PT=SVJ / NEJ 

 

PT - Pontuação Total; SVJ – Soma dos Votos do Júri; NEJ – Número de Elementos 

do Júri 

 

8 – Divulgação de resultados 

 

8.1 A divulgação da ideia vencedora será feita a 29 de julho de 2019 através do site 

e página de Facebook do projeto (http://clds3gpalmela.pt/). O/A vencedor/a será 

contactado/a telefonicamente e / ou através de correio eletrónico.   

 

9 – Prémio 

 

9.1 O prémio atribuído à ideia vencedora será uma entrada para um dia do Festival 

MeoSudoeste; 

 

 

10 – Confidencialidade 

 

10.1 O CLDS-3G Palmela garante a confidencialidade de todo o processo, bem como 

o anonimato de todos/as os/as participantes. 
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11 – Situações Omissas 

 

11.1 Caberá à equipa técnica do CLDS-3G Palmela avaliar e decidir sobre eventuais 

casos omissos no presente regulamento.  

 

12– Disposições finais 

 

12.1 A participação no Concurso “Ideias na Cartola” implica a aceitação de todas as 

disposições deste regulamento, assim como a autorização por parte do/a 

Encarregado/a de Educação do/a aluno/a; 

 

12.2 As decisões do júri são soberanas e não existe possibilidade de recurso; 

 

12.3 Se tal se justificar, o CLDS-3G Palmela poderá, a qualquer momento, introduzir 

alterações ao presente regulamento, com posterior informação nos diversos canais 

de comunicação; 

 

12.4 Para esclarecimento de dúvidas referentes ao Concurso “Ideias na Cartola”, 

deverá ser contactado o projeto CLDS-3G Palmela através do número de telefone 

211 807 372 ou pelo endereço eletrónico clds3g@fundacao-coi.pt. 

 


